
PREGÃO ELETRÔNICO 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021

(Processo Administrativo n° 64585.007525/2020-87)

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  HOSPITAL  GERAL  DE
SALVADOR, sediado na Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, realizará
licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro  de  2010, da Instrução Normativa  SEGES/MP nº  03,  de 26 de abril,  de  2018,  da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 24 de fevereiro de 2021

Horário: 09:00 h (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura
e  eventual  aquisição  de  materiais  de  consumo  cirúrgicos  de  Cirurgia  Geral,  Urologia,
Ginecologia  e  Coloproctologia  com  os  respectivos  aparelhos  em  comodato,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens e 6 (seis) grupos, formados por dois ou mais
itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,  facultando-se  ao  licitante  a
participação em quantos itens e grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem os grupos. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item e menor preço global
do  grupo,  observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

1.4. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental,  prevendo, inclusive,  as recomendações
quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material, bem como
a  apresentação  de  documentos  físicos,  copiados  ou  impressos,  PREFERENCIALMENTE

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021



Página 2 de 22

ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível  com o objeto  desta  licitação,  e  que  estejam com Credenciamento  regular  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para  os  itens  nº  5  ao  13,  18  ao  20  e  46,  a  participação  é  exclusiva  a
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488,
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
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forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros  que  não tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.3.5.  que  estejam  sob  falência,   concurso  de  credores,  concordata  ou  em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o
prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte, a  assinalação do campo
“não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Edital  e  seus
anexos;

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.  1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
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conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação do Termo de Referência:  indicando,  no que for aplicável,  o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. 
6.6. Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.7. Havendo divergência entre a descrição do Catálogo de materiais e o Anexo A do
Termo de Referência, deverá ser considerada a descrição e apresentação constante no Anexo
A.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  que  incidirá  tanto  em relação  aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$
0,50 (cinquenta centavos de Real).

7.9. Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances  na forma estabelecida nos itens anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço,  conforme definido neste
Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor proposta ou melhor
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lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo  sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado o
melhor  preço,  para  que seja  obtida  melhor  proposta,  vedada a  negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.5.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os  que  contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  não  aceitação  da
proposta.

8.5.3. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo
quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos  nos  subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,  incluindo  os  demais
licitantes.
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.
8.5.3.3. Será  considerada  aprovada  a  amostra  que  atender  aos
seguintes critérios técnicos:
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8.5.3.3.1. Compatibilidade com o descritivo contido no Termo
de Referência;
8.5.3.3.2. Qualidade dos componentes do produto, segurança e
compatibilidade das regras do Termo de Referência;
8.5.3.3.3. Caso a tecnologia  apresentada  não mostre  qualquer
risco para os pacientes deste hospital;

8.5.3.4. Parecer técnico por parte da Equipe de Apoio.
8.5.3.5. A  desconformidade  ou  incompatibilidade  da  amostra  com  os
requisitos  e  especificações  do  instrumento  convocatório  implicará  na
desclassificação da proposta.
8.5.3.6. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora  das  especificações  previstas  neste  Edital,  a  proposta  do  licitante  será
recusada.
8.5.3.7. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado  pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)
amostra(s)  e,  assim, sucessivamente,  até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.8. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.9. Após  a  divulgação  do  resultado  final  da  licitação,  as  amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após
o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.10.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas
as  condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

8.6. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade,  o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.9. Nos  itens  não exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
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previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta  aos cadastros  será realizada em nome da empresa licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos em relação  à  habilitação
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jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para  que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual  – MEI: Certificado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou
inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. Todos os materiais referentes a este certame deverão possuir Registro na
ANVISA.  Aqueles  dispensados  de  Registro  deverão  apresentar  documentação
atualizada comprobatória de tal isenção.
9.8.8. Documento  comprobatório  de  que  possui  compromisso  com  a
sustentabilidade  ambiental,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº
01/2010, conforme item 1.4. deste Edital e seu anexo VI.
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova  de  regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; 

9.5.1.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.2. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.3. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
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microempresa ou empresa de pequeno porte  deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.6. Qualificação Econômico-Financeira.

9.6.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,
podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.6.2.1. No  caso  de  fornecimento de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigido da  licitante  qualificada  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte,  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último exercício  financeiro.
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
9.6.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
9.6.2.4. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.6.4. As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  ou  igual  a  1(um)  em
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
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Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10%  (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.7. Qualificação Técnica
9.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este  subitem, os atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
características mínimas:
9.7.1.1.1. Fornecimento de material de consumo médico hospitalar.

9.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
9.9. A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.10. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.11. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  e  trabalhista,  será  concedido o
mesmo prazo para regularização. 
9.12. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
9.13. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.
9.14. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.1.3. conter a ficha de cadastro de fornecedor, conforme anexo V, devidamente
preenchida e assinada pelo responsável legal.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta  deverá  obedecer  aos  termos deste  Edital  e  seus  Anexos,  não sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o  prazo  de  no mínimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a
intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
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verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 
11.4. Os autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso  não haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente
contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços  poderá  ser  prorrogado  uma única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado
pelo(s)  licitante(s)  vencedor(s),  durante  o  seu  transcurso,  e  desde  que  devidamente
aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo de  Referência,  com a  indicação  do
licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços
registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
na  sequência  da  classificação  do  certame,  excluído  o  percentual  referente  à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento. 
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17.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. a  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogáveis conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos  casos  em que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  que  deverão  ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  para,  após a  comprovação dos  requisitos  para habilitação,  analisada a
proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras  acerca do reajustamento  em sentido  geral  do valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021



Página 19 de 22

no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As  sanções  do  item acima  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. O licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa  de  10  %  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta  ordem de  classificação dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
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contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
pregao.hges@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Ladeira dos
Galés,  26,  Brotas,  Salvador,  BA,  CEP  40.255-010,  seção  de  Aquisições,  Licitações  e
Contratos (SALC).
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este  processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via  internet,  no endereço indicado no
Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

25.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no
endereço Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.12.3.  ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato;

25.12.4.  ANEXO IV – Parecer Técnico;

25.12.5. ANEXO V – Ficha Cadastro de Fornecedor;

25.12.6. ANEXO  VI  –  Modelo  de  declaração  de  qualidade  ambiental  e
sustentabilidade ambiental e

25.12.7. ANEXO VII – Minuta do Termo de Comodato.

Salvador, BA, 9 de fevereiro de 2021.

ALERRANDRO LEAL FARIAS – Cel
Ordenador de Despesas
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

PREGÃO Nº 02/2021

(Processo Administrativo n.° 64585.007525/2020-87)

1. DO OBJETO

1.1. Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  de  consumo cirúrgicos  para
Cirurgia  Geral,  Urologia,  Ginecologia  e  Coloproctologia  com  os  respectivos  aparelhos  em
comodato,  quando  couber, conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas,
estabelecidas neste instrumento, em seu ANEXO A.

1.2. Todos  os  materiais  referentes  a  este  certame  deverão  possuir  Registro  na  ANVISA.  Aqueles
dispensados de Registro deverão apresentar documentação atualizada comprobatória de tal isenção.

1.3.  Para o envio de propostas e envio de materiais de amostra, devem ser considerados os descritivos e
exigências contidos no ANEXO A. E havendo qualquer divergência entre o descritivo do CATMAT
e deste anexo, o do ANEXO A  prevalecerá.

1.4. Os licitantes deverão atentar para as observações abaixo referentes aos itens descritos no ANEXO
A:

1.4.1. Os itens 1 e 2 (agulhas para bloqueio de plexo) devem apresentar compatibilidade com o
aparelho neuroestimulador BGE, modelo E2107, presente no Centro Cirúrgico.

1.4.2. Para os itens 22, 23 e 24 (clipes hemostáticos), deverá ser disponibilizado, em regime de
comodato, sem ônus para a contratante, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ou
enquanto  durarem  os  estoques,  clipadores  autoclaváveis  para  cirurgias  abertas  e  para
cirurgias  laparoscópicas  (vídeo),  capazes  de  atender  as  especificações  do  material
fornecido, de acordo com as especificações do edital. No momento do envio da primeira
Nota de Empenho, o setor requisitante informará o quantitativo necessário;

1.4.3. Para os itens 29 e 30 (tesouras coaguladoras ultrassônicas) deverá ser disponibilizado, em
regime de comodato ou em data previamente marcada para o ato cirúrgico, sem ônus para a
contratante,  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  ou  enquanto  durarem os
estoques, geradores de energia capazes de atender as especificações do material fornecido,
de acordo com as especificações do edital;

1.4.4. Com relação ao item 49 (agulha de biópsia de próstata), a empresa deverá disponibilizar,
em regime de comodato, a pistola automática para a utilização do material, sem qualquer
ônus para a contratante;

1.4.5. Para o item 54 (perneiras de compressão Pneumática), a contratada deverá disponibilizar,
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em regime de comodato, sem ônus para a contratante, durante a vigência da Ata de Registro
de Preço e duração do estoque, os compressores pneumáticos compatíveis para o emprego
do referido material de acordo com a demanda.

1.4.6. Referente ao Grupos 1, 2, 3 e 4 (grampeadores lineares e suas respectivas cargas), os itens
deverão ser compatíveis entre si e da mesma marca, de forma a não prejudicar a eficiência
do procedimento cirúrgico.

1.4.7.   Para os itens do Grupo 5 (fibras para litotripsia a laser e itens associados), os mesmos
deverão ser de marca e/ou compatíveis entre si, de forma a não prejudicar a eficiência e
segurança dos procedimentos urológicos, e a contratada deverá disponibilizar,  sem ônus
para a contratante, o gerador de laser flexível ou rígido para uso durante a realização do
procedimento cirúrgico, em dia e horário previamente agendados pelo centro cirúrgico do
HGES ou em até 48 horas em casos de Urgência.

1.4.8. Para  o  Grupo  6  (eletrodos  para  ressecção  transuretral  de  próstata)  deverá  ser
disponibilizado, sem ônus para a contratante, para a realização do procedimento cirúrgico,
em dia e horário previamente agendado pelo centro cirúrgico do HGES, durante a vigência
da Ata de Registro de Preço ou enquanto durarem os estoques, a fonte de energia bipolar
e/ou  instrumental permanente (ressectoscópio, ótica e cabos da fonte de luz e fonte de
energia) se o material ou fonte não for compatível com instrumental da Karl Storz, em
quantidades suficientes para atender a necessidade desse Hospital, capazes de atender as
especificações do entre o material fornecido e de acordo com as especificações do edital. A
fonte de energia deve ser exclusivamente bipolar e o produto deve funcionar de tal modo
que a camisa endoscópica seja eletricamente inativa;

1.5. No envio das propostas o licitante deverá enviar prospectos descritivos e técnicos e/ou manuais do
produto ofertado para consubstanciar a avaliação por parte da equipe técnica. Em caso da ausência
desses documentos, ficará inviabilizada a avaliação da proposta, e por conseguinte, a aceitação da
mesma.

1.6. Poderá  ser  exigido  do  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  que  apresente
amostra(s) do(s) item(s) para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo
de Referência, como também critérios especificados no formulário do anexo E deste edital, para
consequente aceitação da proposta. 

1.6.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o seu respectivo número de item e
nome do licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, e dispor na embalagem de
informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade,
quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo;

1.6.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo  ser  manuseados,  utilizados,  desmontados  ou  instalados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes
necessários e,  no caso de materiais de uso único, serão descartados de acordo com sua
natureza físico-química;

1.6.3. Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

1.6.4. As amostras dos materiais deverão ser encaminhadas ao Setor de Protocolo do Hospital
Geral de Salvador, situado à Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador-BA, CEP: 40255-010,
nos seguintes horários: De segunda-feira a quinta-feira das 07:00h até as 14:30 e na sexta-
feira das 07:00h até as 11:30h. Deverá ser remetido aos cuidados do Pregoeiro do certame
(por exemplo, “Ao Sr. Pregoeiro do Pregão n ° XX/20XX”).

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021



Página 3 de 11

1.6.5. A avaliação das amostras será realizada com base nas propostas apresentadas e demais
documentos complementares anexados, através dos critérios especificados no formulário do
ANEXO  E  deste  Edital.  Qualquer  observação  que  esteja  fora  dos  critérios  objetivos
elencados neste anexo serão escritas no campo observação pelo avaliador;

1.6.6. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos:

1.6.6.1. Compatibilidade com o descritivo contido no ANEXO A;

1.6.6.2. Qualidade  dos  componentes  do  produto,  segurança  e
compatibilidade as regras deste Termo de Referência;

1.6.6.3. Caso a tecnologia apresentada não mostre qualquer risco para os
pacientes deste hospital;

1.6.6.4. Parecer  técnico  favorável  por  parte  da  Equipe  de  Apoio  e
Especialistas.

1.6.7. A desconformidade ou incompatibilidade da amostra com os requisitos e especificações do
instrumento convocatório implicará na desclassificação da proposta.

1.6.8. Caso aprovado o produto, não será admitida a troca de marca ou tecnologia durante a
vigência do contrato. Salvo em caráter de exceção, com a prévia solicitação de troca de
marca  com  a  devida  justificativa,  e,  após  criteriosa  avaliação  e  autorização  da
Administração do Hospital Geral de Salvador.

1.6.9. Em caso de não envio de amostra, não poderá ser verificada a compatibilidade e dessa
forma ficará inviabilizada a aprovação.

1.7. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses para  os  itens  com necessidade  de
comodato e de 60 (sessenta) dias para os demais, contados da data da assinatura do contrato ou do
recebimento da Nota de Empenho. prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente processo licitatório visa a aquisição de materiais de consumo de cirúrgicos para Cirurgia
Geral, Urologia, Ginecologia e Coloproctologia com os respectivos aparelhos em comodato para
estabelecer o suprimento para um período de 12 (doze) meses. É justificado por tratarem-se de
insumos fundamentais para as cirurgias realizadas nesta Organização Militar de Saúde e nas ações
do cuidado pacientes internados, ambulatoriais e demais usuários do Sistema FUSEx, PASS, Ex
Combatentes,  Fator  Custo  e  decisões  judiciais  no  âmbito  da  6ª  Região  Militar.  Além disso,  a
ausência desses  materiais  poderá atingir  diretamente  a atividade-fim desta Organização Militar,
visto que a quebra/ruptura dos estoques ocasionaria a falta de atendimento e, por conseguinte, gerar
impactos negativos na saúde dos nossos usuários ou financeiros, quando dos encaminhamentos para
hospitais conveniados, contribuindo para um considerável aumento de custos.

2.2. Os  itens  elencados  foram  revisados  pelas  clínicas  cirúrgicas  de  Cirurgia  Geral,  Urologia,
Ginecologia e Coloproctologia e fazem parte da padronização do Hospital Geral de Salvador e suas
especificações descritas no ANEXO A deste Termo foram elaborados de forma que contivessem os
elementos descritores adequados para materiais de boa qualidade e confiabilidade, tão importantes
para  materiais  desta  natureza.  Vale  salientar  que  os  elementos  descritores  trazidos  por  estes
profissionais  foram  extensivamente  revisados  de  modo  a  não  atentar  contra  os  critérios  de
competitividade.

2.3. No tocante  aos  quantitativos,  como dito  no  item 6,  por  tratar-se  de instituição  hospitalar  com
complexidade dos processos característicos de um hospital geral, cujas demandas e diversidades
patológicas podem resultar em oscilações drásticas no estoque, não há como determinar demandas
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fixas. Entretanto, foi estabelecida a demanda através de uma consulta com as Clínicas Médicas já
citadas.  Além  disso,  foi  realizada  uma  extensa  revisão  da  CAF  –  Central  de  Abastecimento
Farmacêutico usando os seguintes parâmetros técnicos: 

A) Com base nos quantitativos do processo licitatório anterior (Pregão HGES
16/2018) que cobriram as demandas para 12 meses.

B) Com base no item acima, uma análise de consumo, através de relatórios
obtidos  no  SISCOFIS-OM  (sistema  interno  de  controle  de  estoque)  e  na
predição de uso desses materiais numa situação de ocupação hospitalar máxima
(vide lista em anexo).

C)  E,  por  fim,  com  base  nas  quantidades  estimadas  pela  parte  técnica
interessada.

2.4. Reforçamentos que os itens elencados nesse Termo de Referência fazem parte da padronização do
Hospital Geral de Salvador e seus quantitativos visam prover uma cobertura de 12 (doze) meses,
evitando o grande risco de não atender a Instituição o que geraria a interrupção das atividades
assistenciais e grande impacto na  saúde e bem-estar dos usuários.

2.5. O comodato foi requisitado para os itens 21, 22, 23, 29, 30, 49, 54 e Grupos 5 e 6 por motivo
economicidade e eficiência para o serviço. Caso a Instituição investisse recursos públicos em seus
próprios aparelhos ou compressores (material permanente) estaria fadada a adquirir exclusivamente
os consumíveis de mesma marca, visto que são compatíveis exclusivamente entre si, limitando suas
possibilidades  de  compra  e  utilização.  Tal  fato  restringiria  a  competitividade  em  processos
licitatórios futuros, visto que existem diversas marcas para estes itens. E por fim, a Administração
ainda poderia arcar com o ônus de futuras manutenções (contratos de mão de obra qualificada e
peças de reposição, por exemplo). Além de todas essas questões técnicas, a assistência a saúde dos
pacientes  do  HGeS  seria  prejudicada  pelo  tempo  de  espera  com  os  equipamentos  parados
aguardando  ajustes  e  manutenções.  Por  fim,  os  materiais  supracitados  estão  em  constante
mudança/avanço  tecnológico  o  que  os  tornaria  obsoletos  em  pouco  tempo  de  uso,  não
compensando financeiramente o gasto público com a aquisição desses equipamentos. Diante dessas
informações o Setor Requisitante  analisou que seria  mais  vantajoso para  o HGeS o comodato,
considerando  princípios  e  economicidade  e  eficiência  para  o  atendimento  das  demandas  deste
nosocômio.

2.6. O agrupamento visto no Grupo 1 é necessário por critérios técnicos. Todos os itens contidos nestes
grupos devem ser compatíveis entre si,  por serem utilizados em conjunto para que o resultado
pretendido com os mesmos seja obtido.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Aquisição  eventual  e  futura  de  materiais  cirúrgicos  de  consumo  de  Cirurgia  Geral,  Urologia,
Ginecologia e Coloproctologia, para atendimento das necessidades do corpo cirúrgico  HGeS e
respectivos pacientes pelo período de 12 meses,  conforme itens e quantidades estabelecidas no
ANEXO A.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei 10.520, de
2002, do Decreto n 3.555, de 2.000, e do Decreto 5.450, de 2005.
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados  do  recebimento do pedido de entrega
anexado da Nota de Empenho. Em caso de cirurgias de urgência esse prazo poderá ser reduzido
para 48h (quarenta e oito horas).

5.2. A remessa  dos  itens  poderá  ser  realizada  de  forma fracionada  ou  única  a  ser  estabelecido  no
momento do envio do pedido com a Nota de Empenho (NE), para o seguinte endereço: Hospital
Geral  de  Salvador  –  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico.  Ladeira  dos  Galés,  26,  Brotas,
Salvador-BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: De segunda-feira a quinta-feira das 07:00 h
até as 14:30 e na sexta-feira das 07:00 h até as 11:30 h.

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a
dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante a partir da data de fabricação.

5.4. Os materiais em comodato poderão ser solicitados no envio da Nota de Empenho e devem ser
entregues em conjunto.

5.5. Os materiais enviados deverão estar acondicionados de maneira apropriada e compatível com sua
natureza  físico-química.  Caso  estes  sejam apresentados  com caixas  amassadas,  molhadas,  com
embalagens rompidas, com presença de sujidades ou qualquer condição adversa que atente contra a
qualidade de seu uso futuro, serão recusados no momento do recebimento.

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de  05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes  neste  Termo de Referência  e  na proposta,  devendo ser  substituídos no prazo de  05
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.8. Os bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado.

5.8.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade dos bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar  o  pagamento à  Contratada no valor  correspondente  ao fornecimento do
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.1.6. manter  os  equipamentos  entregues  em  comodato  em  perfeito  estado  de
conservação e higiene;

6.1.7.  findo o  prazo  de  vigência  do  contrato,  restituir  à  contratada  os  equipamentos
recebidos em comodato no estado em que foram recebidos, salvo as deteriorações decorrentes
de seu desgaste natural.

6.2. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus empregados,  prepostos ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

7.1.2.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3.  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com inconformidades, avarias ou defeitos;

7.1.4.  comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

7.1.5.  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6.  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

10.2. A fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,  através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a citério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

11.9. Não havendo regularização  ou sendo a  defesa  considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
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anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser  determinado  pela
legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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14.2.6.1. A Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto,
será de R$ 1.496.895,64  (hum milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e noventa e
cinco reais e sessenta e quatro centavos).

16. ANEXO.

A – Relação de itens.

Salvador, BA, 9 de fevereiro de 2021.

LUCAS MIRANDA DE OLIVEIRA – 1º Ten

Chefe da CAF

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1.  Aprovo  o  presente  Termo  de  Referência,  conforme  delimitação  do  objeto,  justificativa,
elementos  contidos  nas  propostas  e  demais  parâmetros  estabelecidos  neste,  sob  a  ótica  da
oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público desta Organização Militar, nos
termos do Decreto nº 10.024/2019.

2. Declaro que a futura contratação NÃO CONSTITUI atividade de custeio, tendo em vista o
disposto na Portaria nº 249/MPOG, de 13 de junho de 2012.

Salvador, BA, 9 de fevereiro de 2021.

ALERRANDRO LEAL FARIAS – Cel

Ordenador de Despesas do HGeS
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ANEXO A – RELAÇÃO DE ITENS

ITEM CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES TOTAL

1 390226 UND 150 R$ 62,46 R$ 9.369,00

2 390225 UND 150 R$ 66,80 R$ 10.020,00

3 431233 UNID 50 R$ 44,10 R$ 2.205,00

4 431225 UNID 100 R$ 180,63 R$ 18.063,00

5 438519 UNID 100 R$ 1,52 R$ 152,00

6 438520 UNID 100 R$ 1,86 R$ 186,00

7 438521 UNID 100 R$ 2,15 R$ 215,00

8 438509 Dreno cirúrgico, tipo de kerr em "T", material látex atóxico, tamanho n 12, tipo uso descartável, estéril UNID 100 R$ 14,45 R$ 1.445,00

9 438504 Dreno cirúrgico, tipo de kerr em "T", material látex atóxico, tamanho n 18, tipo uso descartável, estéril UNID 100 R$ 12,72 R$ 1.272,00

10 438510 Dreno cirúrgico, tipo de kerr em "T", material látex atóxico, tamanho n 20, tipo uso descartável, estéril UNID 100 R$ 14,75 R$ 1.475,00

11 440639 UNID 120 R$ 17,68 R$ 2.121,60

12 440640 UNID 100 R$ 16,85 R$ 1.685,00

13 440887 UNID 100 R$ 32,96 R$ 3.296,00

14 326739 ESCOVA DE LIMPEZA ENDOSCOPIA. em ambas as extremidades comprimento 230 cm Diâmetro 22 mm UNID 30 R$ 63,62 R$ 1.908,60

VALOR DE 
REFERÊNCIA

Agulha para BLOQUEIO DE PLEXO 22GX2”. Para anestesia loco-regional 0,7x50 mm, possui cobertura isolante , 
marcação centimetrada, com bisel de 30° sem cobertura isolante para permitir a condução elétrica hub transparente 
para visualizalção de possível fluxo de sangue, cabo elétrico com no mínimo 6o cm de comprimento com extenção 
fêmea para adaptação ao neuroestimulador, compatatível com o aparelho neuroestimulador  da Marca: BGE, modelo 
E2107. (AGULHA BLOQUEIO DE PLEXO) 

Agulha para BLOQUEIO DE PLEXO 21GX4”. Para anestesia loco-regional, com 0,80x 100mm diâmetro interno de 
0,80 mm, possui cobertura isolante , marcação centimetrada, com bisel de 30° sem cobertura isolante para permitir a 
condução elétrica hub transparente para visualizalção de possível fluxo de sangue, cabo elétrico com no mínimo 6o 
cm de comprimento com extenção fêmea para adaptação ao neuroestimulador, compatatível com o aparelho 
neuroestimulador  da Marca: BGE, modelo E2107. (AGULHA BLOQUEIO DE PLEXO) 

Esponja hemostática de colágeno absorvível,  microfibrilar, formato retangular, medidas aproximadas 80 X 125mm 
(100cm quadrados) X 10mm, matriz dobrável, porosa, preparada com gelatina purificada especialmente tratada (tipo 
GELFOAM).  

Hemostático absorvível, a base de celulose oxidada regenerada, Estéril, absorvível e bactericida, composta de 
celulose pura oxidada e regenerada, com pH ácido, que auxilia na formação de coágulo e com dimenção aproximada 
de 10 cm x 20,cm (aceita variação de +- 10%) Podem ocorrer variações de até mais ou menos 1 centímetro nas 
dimensões. 

Dreno cirúrgico, tipo de penrose, material látex atóxico, componentes com pó bio-absorvível, características 
adicionais sem gaze, tamanho n 1, tipo uso descartável, estéril. 

Dreno cirúrgico, tipo de penrose, material látex atóxico, componentes com pó bio-absorvível, características 
adicionais sem gaze, tamanho n 2, tipo uso descartável, estéril. 

Dreno cirúrgico, tipo de penrose, material látex atóxico, componentes com pó bio-absorvível, características 
adicionais sem gaze, tamanho n 3, tipo uso descartável, estéril. 

Dreno cirúrgico, de sucção contínua, tb aspiração e drenagem - PVC atóxico siliconizado, transparente, fole sanfonado 
com alça em PVC, com agulha em aço inox,3,2 mm(1/8"), descartável, estéril

Dreno cirúrgico, de sucção contínua,componentes tb aspiração e drenagem- PVC atóxico siliconizado, componentes adicionais 
transparente,  fole sanfonado com alça em PVC, característica adicional com agulha em aço inox, tamanho4,8 ,sistema fechado

Dreno cirúrgico, de sucção contínua,  aspiração e drenagem - PVC atóxico siliconizado, transparente, fole sanfonado com alça 
em PVC, com agulha em aço inox, 6,4 mm(1/4"), descartável, estéril
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15 439893 UNID 30 R$ 80,50 R$ 2.415,00

16 440103 KIT 50 R$ 775,58 R$ 38.779,00

17 440104 KIT 50 R$ 414,93 R$ 20.746,50

18 300346 UNID 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00

19 273052 Cera para osso, cera de abelhas e palmitato isopropílico, hemostático, estéril, descartável, envelope 2,5 g UNID 180 R$ 3,18 R$ 572,40

20 437852 Fita cardíaca, material algodão, comprimento 80, largura 0,3, diâmetro 7-0, estéril UNID 240 R$ 2,56 R$ 614,40

21 443990 blister 180 R$ 39,72 R$ 7.149,60

22 443987 blister 60 R$ 46,11 R$ 2.766,60

23 443944 blister 120 R$ 376,15 R$ 45.138,00

24 435028 UNID 100 R$ 50,75 R$ 5.075,00

25 438704 UNID 40 R$ 436,05 R$ 17.442,00

26 435038 UNID 15 R$ 1.174,23 R$ 17.613,45

27 435708 UNID 40 R$ 4.200,00 R$ 168.000,00

28 430369 UNID 40 R$ 1.276,57 R$ 51.062,80

Agulha de injeção submucosa para endoscopia Comprimento 120cm Diâmetro 1,8mm Comprimento agulha 60mm e 
Diâmetro da agulha 21GA. Descartável e estéril. 

Conjunto P/ Gastrostomia, fixação nível da pele, componentes tipo  Botton balonado.  Botton para Gastrostomia - 
Botton de reposição de. Tamanhos de 14 fr até 24 fr (diâmetro) e 0,8cm até 4,5cm de comprimento. Aplicação válvula 
balão inflável, característica adicionais antirefluxo e trava conexão. Tamanho a ser especificado no envio da nota de 
empenho 

Conjunto P/ Gastrostomia Botton Para Gastrostomia Endoscópica E Cirurgia Percutânea Com Tubo Em Silicone 
Obturador Metálico Seringa 60cc- Conector Universal, Cateter Centimetrado, Pinça Hemostática E Adptador 
Descartável E Estéril. Tamanhos de 14 fr até 24 fr (diâmetro) e 0,8cm até 4,5cm de comprimento. 

CAPA PROTETORA SEM SOLDAS, MATERIAL EXTERNO:PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, 
TIPO:IMPERMEÁVEL, APLICAÇÃO:VÍDEOLAPAROSCÓPIO, DIMENSÕES:12,5 X 250CM, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

CLIPE Cirúrgico Hemostático de titânio tamanho médio/grande, compatível com clipador tipo Liga clip LT 300,  c/ 6 
CLIPS. A contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato, sem ônus para a contratante,  durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço, ou enquanto durarem os estoques, no mínimo 04 (quatro) grampeadores autoclaváveis,  
capazes de atender as especificações do material fornecido, de acordo com as especificações do edital. 

CLIPE Cirúrgico Hemostático de titânio tamanho grande, compatível com clipador tipo Liga clip LT 400,  c/ 6 
CLIPS. A contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato, sem ônus para a contratante,  durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço, ou enquanto durarem os estoques, no mínimo 02 (dois) grampeadores autoclaváveis,  
capazes de atender as especificações do material fornecido, de acordo com as especificações do edital. 

CLIPE USO CIRÚRGICO, MATERIAL POLÍMERO, TIPO HEMOSTÁTICO, TAMANHO MÉDIO GRANDE.  A 
contratada deverá disponibilizar o clipador, em regime de comodato, sem ônus para a contratante,  durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço, ou enquanto durarem os estoques. 

Tela cirúrgica, tipo tela de marlex material monofilamento de polipropileno, comprimento 15, largura 15, estéril. 
Tamanho aproximado 

Tela parcialmente absorvível composta de polipropileno + poliglecaprone 25 para reforço da parede 
abdominal e hérnia . Tamanho aproximado de 15 x 15cm, retangular , descartável, estéril. Embalagem 
individual , com dados de identificação, procedência, data de fabricação, prazo de validade, número do 
grupo e registro no ministério da saúde.

Tela cirúrgica, modelo: implantável, material: polipropileno + celulose + polidioxanona, aplicação: parcialmente 
absorvível, dimensões: cerca de 15 x 15 cm, esterilidade: estéril, tipo uso: uso único 

Tela cirúrgica, modelo: implantável, material: poliglactina, aplicação: absorvível, dimensões: cerca de 30 x 30 cm, 
esterilidade: estéril, tipo uso: uso único 

GRAMPEADOR DE TELA DE 5 MM DE DIAMETRO,  PARA HERNIORRAFIA LAPAROSCÓPICA, COM 25 a 
30 GRAMPOS ABSORVÍVEIS.. USO ÚNICO. EMBALAGEM  INDIVIDUAL, ESTERIL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. APRESENTAÇÃO CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE ANVISA/MS 
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29 472194 UNID 20 R$ 3.150,00 R$ 63.000,00

30 472221 UNID 30 R$ 2.963,33 R$ 88.899,90

31 446415 UNID 210 R$ 181,64 R$ 38.144,40

32 446417 UNID 100 R$ 136,97 R$ 13.697,00

33 430376 UNID 25 R$ 973,68 R$ 24.342,00

34 428437 UNID 10 R$ 728,96 R$ 7.289,60

35 428440 UNID 15 R$ 794,00 R$ 11.910,00

36 428441 UNID 10 R$ 743,42 R$ 7.434,20

37 428378 UNID 5 R$ 1.058,42 R$ 5.292,10

38 452314 UNID 60 R$ 234,58 R$ 14.074,80

39 465718 Cateter suprapúbico p/ cistostomia 12FR a 16 FR c/bico largo p/adaptar na  sonda de Foley com balão inflável. UNID 30 R$ 237,27 R$ 7.118,10

40 455944 CONJ. 30 R$ 133,00 R$ 3.990,00

41 455945 CONJ. 30 R$ 148,82 R$ 4.464,60

42 455946 CONJ. 30 R$ 133,00 R$ 3.990,00

43 428902 UNID 50 R$ 957,48 R$ 47.874,00

44 428906 UND 50 R$ 950,95 R$ 47.547,50

Tesoura Coaguladora ultrassônica ponta curva para cirurgia aberta, acionamento manual integrado e possibilidade de 
selagem de vasos de até 5mm, com diâmetro de haste de 5mm, comprimento útil de até 14cm, parte ativa da 
mandíbula de até 15mm, embalagem estéril em blister com uma unidade.  A contratada deverá disponibilizar no 
momento da cirurgia após agendamento, sem ônus para a contratante,  durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 
ou enquanto durarem os estoques, geradores para utilização do material, capazes de atender as especificações do 
material fornecido, de acordo com as especificações do edital. 

Tesoura coaguladora ultrassônica ponta curva, com até 39 cm de comprimento, com diâmetro da haste de 5mm, parte 
ativa da mandíbula de até 15mm e suporte de teflon para apreensão dos tecidos.  Acionamento manual integrado e 
possibilidade de selagem de vasos até 5mm. A empresa contratada terá que fornecer o gerador quando as tesouras 
forem utilizadas. A contratada deverá disponibilizar no momento da cirurgia após agendamento, sem ônus para a 
contratante,  durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ou enquanto durarem os estoques, geradores para 
utilização do material, capazes de atender as especificações do material fornecido, de acordo com as especificações do 
edital. 

TROCARTE tipo versaport DESCARTÁVEL de 10mm-12mm – sem lâmina. Estéril.

TROCARTE tipo versaport  DESCARTÁVEL  de 5mm – sem lâmina. Estéril

Grampeador curvo cortante com grampeamento e corte simutâneo de 40mm pré carregado para utilização em cirurgia 
coloproctológica, com grampo de titânio para tecido espesso 

Grampeador cirúrgico circular curvo 25mm,com ogiva e opção de fechamento do grampo de 1,0 a 2,5mm JÁ VEM 
COM CARGA PRONTO PARA USO.

Grampeador cirúrgico circular curvo 28mm ou 29mm,com ogiva e opção de fechamento do grampo de 1,0 a 2,5mm. JÁ VEM 
COM CARGA PRONTO PARA USO.

Grampeador cirúrgico circular curvo 32 ou 33mm,com ogiva e opção de fechamento do grampo de 1,0 a 2,5mm. JÁ VEM 
COM CARGA PRONTO PARA USO.

Balão dilatação, aplicação ureteral, material polímero, dimensão balão de 4 a 7FR x 70, comprimento do cateter cerca 
de 70cm, com 02 marcas radiopacas, compatível com fio guia 0,035, estéril, descartável. 

Fio guia, tipo hidrofílico, diâmetro 0,032”, material nitinol c PTFE, formato ponta reta flexível, comprimento 150cm, 
estéril, radiopaco. 

Catéter ureteral poliuretanoduplo aproximadamente 4frx 28,c/fio guia 0,038” hidrófilo  de ponta reta.

Catéter ureteral poliuretano duplo J 4,7 Fr x28cm  com fio guia 0,038” PTFE ponta  reta, alma fixa, 150cm, com 
cateter impulsor, laço sutura monofilamento auxiliar p/ remoção. 

Catéter ureteral poliuretano duplo J nº6,0 Fr x28cm  com fio guia 0,038” PTFE ponta  reta, alma fixa, 150cm, com 
cateter impulsor, laço sutura monofilamento auxiliar p/ remoção. 

Cateter tipo cesto em nitinol para extração de cálculos RENAIS com 03 fios ligados em si, utilizado em ureteroscopia 
flexível. Tamanho da bainha aproximadamente 1,7 FR. Diâmetro de rede de 8 a 11 mm. Comprimento de trabalho de 
90 a 120 cm. Sem ponta. Estéril, descartável. Extrator tipo “n-gage”. USO: EXTRATOR CALCULOS RENAIS. 

Cateter uso extrator de cálculos tipo cesta, com 4 fios (nitinol e Helicoidal), comprimento 90 A 115, calibre entre 2F a 
3F , fio plano, estéril, descartável. USO: EXTRATOR CALCULOS URETERAIS 
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45 382727 UNID 10 R$ 261,00 R$ 2.610,00

46 388926 UNID 400 R$ 13,73 R$ 5.492,00

47 355485 UNID 20 R$ 248,33 R$ 4.966,60

48 454502 CONJ 7 R$ 449,17 R$ 3.144,19

49 388014 UNID 100 R$ 51,43 R$ 5.143,00

50 450086 UNID 10 R$ 1.211,89 R$ 12.118,90

51 416626 UNID 100 R$ 101,00 R$ 10.100,00

52 386356 UNID 100 R$ 7,00 R$ 700,00

53 338822 UNID 100 R$ 140,72 R$ 14.072,00

54 454824 UNID 100 R$ 228,00 R$ 22.800,00

55 450087 UNID 12 R$ 8.277,75 R$ 99.333,00

Faca endoscópica - Faca de Sacks -  em aço inox 24Fr, reta, para uretrotomia a frio modelo 2 polos, compatível  com 
equipamento Karl Storz 

Equipo IRRIGAÇÃO PARA CISTOSCOPIA OU ARTROSCOPIA para uso durante o ato cirúrgico, c/4 vias, material 
PVC cristal, comprimento mínimo 210, com conector LUER-LOCK MACHO, c/ pinça corta- fluxo TIPO CLAMP, 
pinça rolete, características adicionais câmara de gotejamento flexível, calibre superior a 8 F 

Evacuador de Ellik descartável , com sistema de sucção em borracha e silicone ergonômico e copo coletor de resíduos 
de no mínimo 80 ml,com adaptador para camisa ressectoscópia, adaptável a bisturi marca Karl Storz 

Conjunto para nefrostomia / nefrolitotomia acesso percutâneo com cateter balão oclusor, agulha introdutora aço 
inoxidavel, com fio guia em “j” revestido com PTFE (0,035 ou 0,038 pol) x 100cm, fio em aço inoxidável aprox 
60cm com ponta flexível e angulada, cateter introdutor com canula de reforço com 20G em aço inox, dilatadores 
radiopacos com 20cm de 8 a 30 FR, cateter de nefrostomia radiopaco  com balão dilatador, cateter de drenagem tipo 
Malecot 14fre tubo de adaptação conector para drenagem 

Agulha de biópsia, comprimento 30cm x 18Gesterilidade estéril, tipo uso descartável, material aço inoxidável, uso 
biópsia de próstata, compatível com pistola automática ( a empresa vencedora deverá disponibilizar a pistola 
para utilização do material em comodato, sem qualquer  ônus para a contratante).

SISTEMA CORREÇÃO INCONTINÊNCIA URINÁRIA FEMININO-  COMPOSIÇÃO TIPO SLING 
TRANSOBTURATÓRIO, TIPO TELA POLIPROPILENO MONOFILAMENTAR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS C/ TROCATER DESCARTÁVEL , ESTÉRIL E REAJUSTÁVEL 

Guia para agulha de biopsia de próstata por via transretal para acoplar no transdutor de USG endocavitáriao. 
Compatibilidade: Toshiba. Compatível com agulhas de 16 a 23 G. Apresentação embalagem única. Estéril. 
Descartável. 

EQUIPO ESPECIAL, APLICAÇÃO P/ IRRIGAÇÃO, NÚMERO VIAS DUAS VIAS, MATERIAL PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO MÍN. 140 CM, TIPO PONTEIRA PONTA PERFURANTE C/ TAMPA CADA VIA, TIPO PINÇA 
UNIDADE CLAMP CENTRAL, CORTA FLUXO
TODAS VIAS, TIPO CONECTOR CONECTOR ESCALONADO P/
SONDA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

MEIA DE COMPRESSÃO ANTIEMBOLÍCA, TIPO MEIA -COXA, COMPRESSÃO GRADUADA 
ANTITROMBO 18-23 MMHG, PADRÃO SEM COSTURA, CALCANHAR ELASTICO FECHADO, DEDOS 
LIVRES, TAMANHOS P, M OU G (INFORMADO NO MOMENTO DO ENVIO DO EMPENHO) 

PERNEIRA DE COMPRESSÃO PNEUMÁTICA C/ COMPRIMENTO ATÉ A COXA. TAMANHOS P, M, G. 
COMPATÍVEIS COM ITEM 358.A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, EM REGIME DE 
COMODATO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, ATÉ 10 COMPRESSORES PNEUMÁTICOS COMPATÍVEIS PARA O EMPREGO DO 
REFERIDO MATERIAL.

Sistema para correção da incontinência urinária, uso: masculina, modelo: suporte suburetral, via: 
transobturatória, material: faixa de polipropileno monofilamentar, componente: sistema completo para 
implantação, tipo uso: uso único, esterilidade: estéril, apresentação: embalagem individual
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GRUPO 1

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES VALOR TOTAL

56 430379 UNID 40 R$ 853,33 R$ 34.133,20

57 433526 UNID 160 R$ 137,42 R$ 21.987,20

TOTAL DO GRUPO R$ 56.120,40

GRUPO 2

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES VALOR TOTAL

58 428876 UNID 30 R$ 881,25 R$ 26.437,50

59 433583

UNID

60 R$ 174,45 R$ 10.467,00

TOTAL DO GRUPO R$ 36.904,50

GRUPO 3

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES VALOR TOTAL

60 428866 UNID 20 R$ 811,67 R$ 16.233,40

61 433586 UNID 60 R$ 545,86 R$ 32.751,60

TOTAL DO GRUPO R$ 48.985,00

VALOR 
UNITÁRIO

Grampeador linear cortante, titânio, 75mm a 80mm, ambidestro, procedimentos cirúrgicos, descartável, estéril, c/ 
lâmina corte cirúrgico trava segurança, com capacidade de disparo de ambos os lados, recarregável, com trava de 
segurança 

Carga universal para grampeador linear cortante de 75 ou 80 mm com quatro ou seis linhas de grampos para uso 
cirurgico, preferencialmente com capacidade de ajuste para as cores azul, dourada, branca ou verde. Fechamento do 
grampo em 1,0 ou 1,5 ou 1,8 ou 2,0 mm. compatível com o acima 

VALOR 
UNITÁRIO

Grampeador Laparoscópico Linear Cortante descartável, recarregável, com trava de segurança que dispare seis 
fileiras de grampos alternados e uma lâmina em forma de "C" cortando ao meio. Com sistema de compressão 
avançado de três pontos , linha de grampeamento de 35mm, permite intercâmbio com uso de carga para tecido, fino, 
normal, intermediário ou espesso. Haste com 34cm de comprimento, rotação de 360o e que possa ser utilizado em 
trocater descartável de 12mm. 

Carga para Grampeador Endoscópico Linear Cortante com seis fileiras de grampos alternados, linha de 
grampeamento de 35mm, para tecidos  - fino, normal, intermediário ou espesso Que possa ser utilizado em trocater 
descartável de 12mm e compatível ao grampeador endoscópico de 35mm cotados neste edital, compatível com o item 
acima. O tipo de carga ( será informada no envio da nota de empenho.

VALOR 
UNITÁRIO

Grampeador Laparoscópico Linear Cortante descartável, recarregável, com trava de segurança que dispare seis 
fileiras de grampos alternados e uma lâmina em forma de "C" cortando ao meio. Com sistema de compressão 
avançado de três pontos , linha de grampeamento de 45mm, permite intercâmbio com uso de carga para tecido, fino, 
normal, intermediário ou espesso Haste com 34cm de comprimento, rotação de 360o e que possa ser utilizado em 
trocater descartável de 12mm. 

Carga para Grampeador Endoscópico Linear Cortante com seis fileiras de grampos alternados, linha de 
grampeamento de 45mm, para tecidos diversos – fino, normal, intermediário ou espesso. Que possa ser utilizado em 
trocater descartável de 12mm e compatível ao grampeador endoscópico de 35mm cotados neste edital, compatível 
com o item acima. O tipo de carga será informada no envio da nota de empenho.
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GRUPO 4

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES VALOR TOTAL

62 428871 UNID 20 R$ 772,86 R$ 15.457,20

63 433583 UNID 60 596,47 R$ 35.788,20

TOTAL DO GRUPO R$ 51.245,40

GRUPO 5

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES TOTAL

64 244373 Sistema de irrigação com bomba para ureteroscopia, descartável, estéril. UNID 50 R$ 568,59 R$ 28.429,50

65 436199 UNID 30 R$ 1.748,00 R$ 52.440,00

66 399002 Fibra laser para litotripsia 350- 365µm (tamanhos aproximados). Compatível com item 05. Estéril, uso único UNID 20 R$ 2.209,17 R$ 44.183,40

67 395255 Fibra laser para litotripsia 550µm- 600µm (tamanhos aproximados). Compatível com item 05.  Estéril, uso único UNID 10 R$ 2.278,89 R$ 22.788,90

68 469448 UNID 50 R$ 668,33 R$ 33.416,50

TOTAL DO GRUPO R$ 181.258,30

GRUPO 6

CATMAT DESCRITIVO APRES. QTD HGES TOTAL

69 463019 UNID 30 R$ 2.081,33 R$ 62.439,90

VALOR 
UNITÁRIO

Grampeador Laparoscópico Linear Cortante descartável de 60mm, recarregável, com trava de segurança que dispare 
seis fileiras de grampos alternados e uma lâmina em forma de "C" cortando ao meio. Com sistema de compressão 
avançado de três pontos , linha de grampeamento de 60mm e linha de corte de 57mm; permite intercâmbio com uso 
de carga para tecido, fino, normal, intermediário ou espesso. Haste com 34cm de comprimento, capacidade de 
articulação bilateral de 45º, rotação de 360o e que possa ser utilizado em trocater descartável de 12mm. 

Carga para Grampeador Endoscópico Linear Cortante com seis fileiras de grampos alternados, linha de 
grampeamento de 60mm, para tecido fino, normal, intermediário ou espesso. Que possa ser utilizado em trocater 
descartável de 12mm e compatível ao grampeador endoscópico de 60 mm cotados neste edital, compativel com o 

item acima. O tipo de carga será informada no envio da nota de empenho.

VALOR DE 
REFERÊNCIA

Fibra laserpara litotripsia a laser flexível 265 – 273µm. (tamanhos aproximados). Compatível com item 05. Estéril, 
uso único 

Bainha / introdutor para ureteroscopia diâmetro de 11 a 14 Fr, com 35, 45 ou 55 cm – a ser definido no envio da nota 
de empenho. Compatível para os itens 01, 02, 03 e 04

VALOR DE 
REFERÊNCIA

Eletrodo (tipo alça) de ressecção bipolar, para urologia, para ressecção da próstata, compatível com ressectoscópio 
nr 24 fr (preferencialmente) e 26 fr.  Compatível com a realização de histeroscopia. A empresa deverá ceder em 
caráter de comodato para uso do material:  fonte de energia bipolar e o instrumental permanente (ressectoscópio, 
ótica e cabos da fonte de luz e da fonte de energia). O funcionamento deve ser de tal forma que acamisa 
endoscópica seja eletricamente INATIVA
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70 463020 UND 20 R$ 2.730,31 R$ 54.606,20

TOTAL DO GRUPO R$ 117.046,10

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.496.895,54

Salvador, BA, 9 de fevereiro de 2021

LUCAS MIRANDA DE OLIVEIRA – 1º Ten
Chefe da CAF

Eletrodo (tipo bola) de ressecção bipolar, para urologia, para ressecção da próstata, compatível com ressectoscópio 
nr 24 fr (preferencialmente) e/ou 26 fr. Compatível com a realização de histeroscopia A empresa deverá ceder em 
carácter de comodato para uso do material:  fonte de energia bipolar e o instrumental permanente (ressectoscópio, 
ótica e cabos da fonte de luz e da fonte de energia).O funcionamento deve ser de tal forma que acamisa endoscópica 
seja eletricamente INATIVA



Anexo II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, com sede na Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador,
BA, CEP 40.255-010, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ......
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no .......
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
02/2021, publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 64585.007525/2020-87,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de  1993 e suas  alterações,  no Decreto  n.º  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  e  futura
aquisição de materiais de consumo cirúrgico para Cirurgia Geral, Urologia, Ginecologia e
Coloproctologia e respectivos aparelhos em comodato, especificadas no anexo A do Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 02/2021, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  a  partir  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021
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6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto
nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto
nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos fixados nesta  ata  de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar  os  bens  ou  serviços  com preços  iguais  ao do licitante  vencedor  do
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certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.  11,  §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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Anexo III

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O HOSPITAL GERAL DE
SALVADOR E A EMPRESA …………………...........  

A União, por intermédio do HOSPITAL GERAL DE SALVADOR,  com sede no  Ladeira dos
Galés,  26,  Brotas,  Salvador,  BA,  CEP  40.255-010,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº
................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº  ......, de  ..... de  ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de  ............... de
...........,  portador  da  matrícula  funcional  nº  ....................................,.,  doravante  denominada
CONTRATANTE, e o(a)  .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA,
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº 64585.7525/2020-87 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa  do  Consumidor,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  resolvem celebrar  o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 02/2021, por Sistema de Registro de Preços
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do  presente Termo de Contrato é a aquisição de  materiais de consumo cirúrgico
para  Cirurgia  Geral,  Urologia,  Ginecologia  e  Coloproctologia  e  respectivos  aparelhos  em
comodato, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital. 

1.2. Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e  à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021



Página 2 de 4

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As  regras  acerca do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições  de  entrega  e  recebimento  do objeto  são aquelas  previstas  no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
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da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a  cessionária  não  se encontra  impedida  de licitar  e  contratar  com o Poder  Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  –  Salvador,  BA,  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 6ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

ANEXO IV - PARECER TÉCNICO

PARAMETROS DE ACEITABILIDADE E REPROVABILIDADE DAS AMOSTRAS

PREGÃO NR:________________________
EMPRESA:______________________________________   ITEM:_________________________

DESCRIÇÃO:___________________________________   MARCA:________________________
FABRICANTE:____________________________  REGISTRO MS:________________________

PARÂMETROS  EXCELENTE  BOM REGULAR PÉSSIMO
NÃO SE
APLICA

Resistência: Avaliar  se  apresenta  resistência
compatível com a sua finalidade.

Praticidade: Avaliar se torna o serviço mais fácil.

Manuseio: Avaliar  se  o  produto  é  de  fácil
manuseio.

Acabamento: Avaliar a  qualidade  do acabamento
(arestas,cola, fios soltos).

Acabamento: Avaliar a  qualidade  do acabamento
(arestas,cola, fios soltos).

Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação
técnica é compativel com o produto apresentado.

Embalagem: Avaliar  se  é  de  fácil  abertura,  fácil
armazenamento, se possui descrição em português,
se possui validade, tipo esterilização e registro MS.

Validade  visível: Avaliar  se  o  prazo  de  validade
está registrado de forma clara na embalagem.

Instrução de Uso:  Avaliar se há instrução de uso
do material em português na própria embalagem ou
na caixa.

Durabilidade: Verificar  se  o  produto/material
possui  durabilidade  necessária  para  atender  a  sua
finalidade.

Manuseio: Avaliar  se  o  produto  é  de  fácil
manuseio.

Acabamento: Observar  qualidade  do acabamento
do produto/material.

Características  Técnicas: Observar  se  a
especificação do fabricante está compatível com a
finalidade e com características técnicas adequadas;
considerar  método  de  esterilização  empregado
quando for o caso.



Segurança: Avaliar  se  o  produto  proporciona
segurança  para  uso  dos  profissionais  e/ou  aos
pacientes.

Observações do avaliador – Pontos positivos e negativos do material

PARECER TÉCNICO                                                                                   Em: ____/____/____

APROVADO ( )                                                                   REPROVADO ( ) 

RESPONSÁVEL (CLÍNICA / SERVIÇO) :

_______________________________________

PARÂMETROS DE ACEITABILIDADE E REPROVABILIDADE DAS AMOSTRAS
PARECER TÉCNICO

ROTEIRO PARA PREENCHIMENTO DE PARECER TÉCNICO

.

O parecer técnico deverá ser devolvido à Comissão de Licitação no prazo máximo de 07 dias.
Sempre registrar no formulário o nome dos funcionários que atestaram o produto e a data em que o parecer foi devolvido.
Avaliar o produto, considerando os critérios estabelecidos:

RESISTÊNCIA:  Observar  se  quando  o  produto/material  foi  submetido  a  teste  apresentou  resistência  compatível  com  a  sua
finalidade.
PRATICIDADE: Verificar praticidade de utilização do material.
ACABAMENTO: Observar qualidade do acabamento do produto/material.
CONFORMIDADE TÉCNICA: Avaliar se a especificação técnica é compativel com o produto apresentado.
EMBALAGEM:  Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura da embalagem sem
delaminação e verificar a possibilidade do aparecimento de memória.
VALIDADE VISÍVEL: Observar se o prazo de validade está registrado de forma clara na embalagem.
INSTRUÇÃO  DE  USO: Verificar  a  existência  do  orientação/instruções  de  uso  que  orientem  a  utilização  adequada  do
produto/material.
DURABILIDADE: Verificar se o produto/material possui durabilidade necessária para atender a sua finalidade.
MANUSEIO: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio.
ACABAMENTO: Observar qualidade do acabamento do produto/material.
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS: Observar  se  a  especificação  do  fabricante  está  compatível  com  a  finalidade  e  com
características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso.
SEGURANÇA: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos as normas de Boas Práticas

OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR: Registrar  impressão  geral  do  produto/material  que  justifique  ou  não  o  seu  emprego na
instituição, considerando a opinião dos profissionais que realizaram o teste e se está com conformidade com a descrição técnica do
Termo de Referência.



FICHA CADASTRO DE FORNECEDOR

1. DADOS DA EMPRESA
a. RAZÃO SOCIAL:
b. CNPJ / CPF:
c. INSCRIÇÃO ESTADUAL:
d. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
e. ATIVIDADE(S):
f. ENDEREÇO: g. BAIRRO:
h. CIDADE / UF: i. CEP: 
j. TEL FIXO: k. FAX: l. CELULAR: 
m. E-MAIL:

2. DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL (pessoa que assinará a Ata e/ou o Contrato)
a. NOME COMPLETO: 
b. NACIONALIDADE: c. CARGO:
d. CPF: e. RG / SSP: 
f. ESTADO CIVIL: g. PROFISSÃO:
h. ENDEREÇO RESIDENCIAL:

i. BAIRRO:

j. CIDADE / UF: k. CEP:
l. TEL FIXO: m. FAX: n. CELULAR: 
o. E-MAIL:

3. DADOS DO PREPOSTO (pessoa para eventuais contatos)
a. NOME COMPLETO: 
b. NACIONALIDADE: c. CARGO:
d. CPF: e. RG / SSP: 
f. ESTADO CIVIL: g. PROFISSÃO:
h. ENDEREÇO RESIDENCIAL:

i. BAIRRO:

j. CIDADE / UF: k. CEP:
l. TEL FIXO: m. FAX: n. CELULAR: 
o. E-MAIL:

Declaração:
(   ) Declaro que os dados acima preenchidos estão de acordo com os registros do SICAF; ou
(   ) Declaro que os dados acima preenchidos não estão de acordo com os registros do SICAF.

Salvador, ____ de ______________ de ______.

________________________________________
….......................................................................

(RG................................ CPF ….............................)
“Assinatura do responsável legal”

“Nome completo”
“RG / CPF”

Espaço reservado ao carimbo da
empresa:

(NÃO OBRIGATÓRIO)



ANEXO VI

TIMBRE DA EMPRESA

MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

SÓCIOAMBIENTAL

Para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP 02/2021, a empresa (NOME

COMPLETO  DA  PROPONENTE)..........................................................,  CNPJ

nº  .........................................,  sediado(a)......................(ENDEREÇO  COMPLETO),

DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com

a Sustentabilidade Ambiental  exigido  para  habilitação no edital  do referido  certame

licitatório conforme previsto  no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as

normas de proteção do meio ambiente.

Local, data

Assinatura :

Nome do Representante Legal da Empresa:

RG:

CPF:
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Anexo VII

TERMO DE COMODATO

TERMO DE COMODATO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A EMPRESA ……………………........... E
O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

Pelo  presente  instrumento  de  contrato  de  comodato,  a  Empresa  ……………………………..,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  …………………………...,  com  sede  na
……………………………………………...,  neste  ato  representada  legalmente  pela  Sr(a)
…………………………………..,  inscrito  no  CPF  nº  …………………………...,  residente  na
…………………………………………….., denominada simplesmente COMODANTE e a União,
por  intermédio  do  HOSPITAL  GERAL  DE  SALVADOR,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
10.562.575/0001-51, com sede no Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010,
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato  representado(a)
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de
20...,  publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  matrícula  funcional
nº ...................................., doravante denominada COMODATÁRIA, resolvem celebrar o presente
Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 64585.7525/2020-87 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  02/2021,  por  Sistema  de  Registro  de  Preços  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto  do  presente  Termo  é  o  comodato  do  material  abaixo  descriminado,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Comodato vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação dos materiais a serem cedidos em comodato:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

QUANTIDADE Nº SÉRIE

1

2

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Comodato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  – OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

3.1. Constitui obrigação da COMODANTE a instalação dos equipamentos dados em Comodato,
bem como prestar, a partir da data de assinatura desse Contrato, o serviço de Assistência Técnica,
de acordo com os itens abaixo:

3.1.1. A  COMODANTE  fornecerá/instalará  os  Equipamentos  no  local  indicado  pela
COMODATÁRIA no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir da data de assinatura
desse instrumento. O local deverá atender a todas as recomendações técnicas indicadas pela
COMODANTE,  assim  como  aos  parâmetros  essenciais  para  o  bom  funcionamento  dos
Equipamentos, tais como: temperatura do local, umidade relativa do ar, estabilização elétrica
e  quaisquer  outros  itens  recomendados  pelo  COMODANTE  e/ou  fabricante  do
Equipamento;

3.1.2. Caso  o  local  de  instalação  não  atenda  aos  parâmetros  essenciais  para  o  bom
funcionamento do Equipamento, a COMODANTE realizará todas as alterações que deverão
ser feitas no local de instalação, às suas expensas. Ao final do processo de instalação do
equipamento, a ser cedido em regime de comodato, a comodante deverá fornecer ao fiscal do
contrato  um laudo  declarando  que  realizou  todo  o  processo  de  adaptação/instalação  do
equipamento e de que as mesmas encontram-se em perfeitas condições para o completo e
adequado funcionamento do equipamento.

3.1.3. Deverá a COMODATÁRIA utilizar os equipamentos em Comodato exclusivamente
em seu estabelecimento, em caso de mudança, comunicar à COMODANTE o novo local
para  seu  exame,  concordância  e  providências  para  instalação,  correndo  por  conta  da
COMODATÁRIA apenas as despesas de transporte e instalações que se fizerem necessárias,
nos termos do item anterior.

3.1.4. A COMODANTE obriga-se a reparar e/ou substituir os equipamentos ou peças objeto
do presente Contrato, em caso de verificação de algum defeito em seu funcionamento, no
prazo de 05 (cinco) dias,  devendo atender o chamado, disponibilizando profissional para
analisar  o  Equipamento,  em  no  máximo  4  (quatro)  horas,  a  partir  da  notificação,
gratuitamente, desde que não ocasionado por culpa da COMODATÁRIA.

3.1.5. A COMODANTE,  obriga-se  a  prestar  assistência  técnica,  especializada,  para  a
manutenção dos equipamentos durante o período comodatado, incluindo reposição de peças,
nos termos do item anterior.

3.1.6. A COMODANTE assume o ônus fiscal, licença ou permissão oriunda desse contrato.

3.1.7. O custo da assistência técnica a ser prestada pela COMODANTE será arcado por esta,
salvo nos casos em que o dano a ser reparado seja decorrente do manuseio inadequado dos
Equipamentos, ocasião em que a COMODANTE repassará à COMODATÁRIA os custos
envolvidos na reparação dos Equipamentos.

3.1.8. Cumprir os prazos estipulados;

3.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados
por seus empregados na execução dos serviços;
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3.1.10. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários
ao desempenho eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e determinações em
vigor;

3.1.11. Refazer, no prazo estipulado e às suas expensas, os serviços prestados em desacordo
com as especificações contidas no termo de referência;

3.1.12. Executar os serviços descritos no objeto deste instrumento, em estrita observância às
normas técnicas existentes e de acordo com as condições estabelecidas no edital e no termo
de referência;

3.1.13. Relatar  à  Administração toda e  qualquer  irregularidade  observada nas  instalações
onde houver prestação dos serviços;

3.1.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da COMODATÁRIA;

3.1.15. Cumprir  todas as demais exigências estabelecidas no Edital  e anexos do presente
Pregão;

3.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

3.1.17. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto,
inclusive  quanto  ao  cumprimento  das  Normas  Internas  e  de  Segurança  e  Medicina  do
Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento.

4. CLÁUSULA QUARTA  – OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

4.1. Constituem obrigações da COMODATÁRIA:

4.1.1. Indicar o local onde será instalado o equipamento ora dado em Comodato.

4.1.2. Confiar sempre à COMODANTE todo e qualquer serviço de reparo e assistência
técnica ao equipamento ora dado em Comodato.

4.1.3. Defender  os  direitos  de  propriedade  da  COMODANTE  sobre  o  equipamento
objeto do presente instrumento.

4.1.4. Guardar  e  conservar  em  perfeitas  condições  de  uso,  asseio  e  segurança  o
equipamento em Comodato.

4.1.5. Não  efetuar  quaisquer  modificações  ou  transformações  no  Equipamento,  sem
prévia autorização, por escrito, da COMODANTE.

4.1.6. Não transferir, sublocar, nem sub-rogar o equipamento, os direitos e obrigações
decorrentes deste Contrato, quer total ou parcialmente.

4.1.7. Comunicar  à  COMODANTE, num prazo não superior  a  03 (três) dias,  toda e
qualquer tentativa de violação, por parte de terceiros,  dos direitos de propriedade da
COMODANTE sobre o equipamento.

4.1.8. Designar  funcionários  para  serem  treinados  pela  COMODANTE,  como
operadores  do  Equipamento  dado  em  Comodato,  cabendo  somente  a  eles  sua
manipulação e preparo para uso diário do serviço.

4.1.9. Cumprir todas as recomendações que venham a ser feitas pela COMODANTE, em
qualquer época, quanto à instalação e manutenção do Equipamento.
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4.1.10. Para fins de responsabilidade sobre os equipamentos, as partes fixam os valores
dos equipamentos nesta data, prevalecendo os valores a seguir especificados no caso de
imputação de responsabilidade por perda total do Equipamento, mantida a depreciação
anual da Lei:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/
MODELO

QUANTIDA
DE

Nº SÉRIE VALOR

1

2

...

4.1.11. A  COMODATÁRIA  permitirá  o  acesso  do  pessoal  autorizado  pela
COMODANTE, para inspeção e/ou reparo do equipamento, previamente ajustado entre
as partes.

4.1.12. Identificar o Equipamento como sendo de propriedade da COMODANTE.

4.1.13. Cumprir as condições acordadas no presente Contrato.

4.1.14. Exigir o regular cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas pela
COMODANTE. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – RESCISÃO

5.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

5.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital; 

5.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. A COMODANTE  reconhece  os  direitos  da  COMODATÁRIA em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.  CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS.

6.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  COMODATÁRIA,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A COMODANTE reserva-se o direito de inspecionar o Equipamento e seu funcionamento
no estabelecimento  da COMODATÁRIA, quando entender  conveniente,  porém, dentro  do
horário normal de trabalho e com prévio agendamento com a Administração.
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8. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

8.1. É eleito o Foro da Justiça Federal – Salvador, BA, para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da COMODANTE

_________________________

Responsável legal da COMODATÁRIA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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